
 
PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 020/2026 

 

CONTRATANTE  

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E EVENTOS 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PERMISSÃO E EXPLORAÇÃO DE 

ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, DE PARTE DO ESPAÇO PÚBLICO 

DENOMINADO POLO MULTICULTURAL DO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE, PARA 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS DESTINADAS À 

EXPLORAÇÃO DA VENDA DE CAMAROTES, DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

DENOMINADO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE – EDIÇÃO 2026 para atender demandas da 

Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Eventos do Município de Arcoverde-PE.  

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

PROPOSTAS DE HABILITAÇÃO E PREÇOS - RECEBIMENTO A partir do dia 06 de maio 

de 2026 às 10:00h;  

DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 19 de maio de 

2026, às 08:00h; 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19 de maio de 2026, às 09:00h - Horário de 

Brasília. 

Local: https://bnccompras.com 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MAIOR OFERTA 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO (com lances sucessivos) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E EVENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

Processo Administrativo n° 099/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Arcoverde, por meio da Comissão de 

Licitação, sediada a Rua Armando de Siqueira Brito, s/n, São Miguel, CEP nº 56.509-540 - 

Arcoverde/PE, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PERMISSÃO E EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO 

PRECÁRIO E ONEROSO, DE PARTE DO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO POLO 

MULTICULTURAL DO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE, PARA MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS DESTINADAS À 

EXPLORAÇÃO DA VENDA DE CAMAROTES, DURANTE A REALIZAÇÃO DO 

EVENTO DENOMINADO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE – EDIÇÃO 2026 para atender 

demandas da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Eventos do Município de 

Arcoverde/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.      DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Permissão de uso a título precário. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, 

está disponível no endereço: https://bnccompras.com/Home/Login 

3.1.1 O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a simples 

validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, 

na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 

mailto:licitacao.arcoverde@gmail.com
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

mailto:licitacao.arcoverde@gmail.com
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3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.9.1. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir 

a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da 

dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição 

entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios 

pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma 

composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa 

entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Na esteira do 

Acórdão TCU nº 2.831/2012-Plenário, esta licitação não admite a 

participação de empresas em consórcio em virtude de se tratar de certame 

de pequeno vulto devidamente comprovado pelo valor orçado, e ainda, 

diante da ausência de complexidade do objeto definido no termo de 

referência e demais anexos deste edital. 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO 

4.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 

Lei nº 14,133/21, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

4.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 

mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 

execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo 

a MAIOR OFERTA o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

4.3 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÕES E DA 

PROPOSTA PREÇOS 

4.3.1 Na presente licitação, em razão da inversão de fases prevista no item 4.1, a fase de 

habilitação antecederá as fases de julgamento, apresentação de propostas e lances, conforme o 

rito adotado no sistema eletrônico. 

4.3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o valor da oferta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá anexar no momento de envio 

dos documentos as declarações de que: 

4.3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

mailto:licitacao.arcoverde@gmail.com
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4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.3.2 ou 4.3.3.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação dos documentos de 

habilitação, a qual será realizada previamente à fase de apresentação de propostas e lances, 

conforme previsto neste Edital. A classificação dos licitantes ocorrerá somente após a 

análise da habilitação e a realização da fase de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes, 

após a sua análise, bem como as propostas dos licitantes habilitados, observando-se a 

ordem das fases estabelecida neste Edital. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor do item/Valor global; 

b) Marca (se for o caso); 

c) Quantidade cotada 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para      contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e do 

Estado, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

mailto:licitacao.arcoverde@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Cap. Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88, Centro – CEP 56.506-917 

Email: licitacao.arcoverde@gmail.com  
CNPJ: 10.105.955/0001-67 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. Após a conclusão da fase de habilitação, serão iniciadas as fases de apresentação de 

propostas, lances e julgamento, conforme previsto neste Edital. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.9.      O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11.      Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 
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6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas com o licitante classificado em primeiro lugar entre os previamente habilitados. 

6.20.1. A negociação poderá ser realizada para obtenção de oferta mais vantajosa, 

visando a majoração do valor ofertado. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos previstos neste Edital e no Termo 

de Referência, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, está indicada abaixo. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por cópia. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou a declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados pelo interessado. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12. A verificação dos documentos de habilitação será realizada previamente à fase de 

apresentação de propostas e lances, abrangendo todos os licitantes participantes, nos termos 

da inversão de fases prevista neste Edital. 

7.12.1. Somente participarão da fase de apresentação de propostas e lances os 

licitantes que forem previamente habilitados. 

7.13.  Após a apresentação dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da 

Lei nº 14.133/2021, para: 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados, desde que 

necessária à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de apresentação. 

 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, será inabilitado, não 

participando das fases subsequentes do certame. 

7.16. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados previamente à abertura da sessão 

pública, por meio do sistema eletrônico, em formato digital, conforme prazos estabelecidos 

neste Edital. 

7.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes, 

após a conclusão da fase de habilitação, garantindo a transparência do certame. 

8. DA HABILITAÇÃO E DOCUMENTOS 

     Habilitação jurídica 

8.1. A habilitação dos licitantes será verificada mediante a análise dos documentos previstos 

neste Edital, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

     Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, processos eletrônicos (PJe); com 

data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da 

realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de 

validade. 

A) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJe), o licitante deverá 

apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

sob pena de Inabilitação. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2023 e 2024), 

comprovando; 

8.19.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

8.19.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.20.      Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do 

valor total estimado da parcela pertinente. 
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8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

     Qualificação Técnica 

8.24 A comprovação da capacitação técnica será feita por meio de atestado(s) ou 

certidão(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente identificada, em nome da empresa e do(s) profissional(is) de nível superior 

registrado(s) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA). O(s) documento(s) deverá(ão) comprovar que a licitante 

executou, de forma satisfatória, serviços com características semelhantes ou de complexidade 

tecnológica e operacional igual ou superior às do objeto deste Termo de Referência, evidenciando 

o atendimento às quantidades estimadas na licitação, com menção clara ao cumprimento dos 

prazos, às especificações e à qualidade dos serviços prestados. 

8.25 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional em relação aos serviços 

de maior relevância e complexidade do objeto, não será admitido o somatório de atestados, 

devendo a licitante demonstrar a execução anterior de, no mínimo, um evento com características 

compatíveis em porte e complexidade com o objeto licitado. 

 

8.25.1. A vedação ao somatório de atestados, neste caso específico, justifica-se pela natureza do 

objeto, que envolve a execução integrada e simultânea de múltiplas estruturas e sistemas, 

incluindo montagem de camarotes com múltiplos pavimentos, instalações elétricas, sistemas de 

segurança e atendimento a grande fluxo de público. 

 

8.25.2. A execução sucessiva de eventos de pequeno porte, ainda que somados em quantidade ou 

área, não comprova a capacidade operacional da licitante para gerenciar, de forma coordenada e 

simultânea, as atividades necessárias à realização de evento de grande porte, que exige 

planejamento unificado, controle logístico integrado, gestão de riscos e responsabilidade técnica 

centralizada. 

 

8.25.3. Dessa forma, a exigência visa assegurar que a licitante possua experiência comprovada na 

execução de objeto de complexidade equivalente, garantindo a segurança das estruturas, a 

integridade dos usuários e a adequada prestação dos serviços, em conformidade com o art. 67 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.26 Para todos os itens, comprovação de capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL, 

comprovando a aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da 

apresentação Certidões de Acervo Operacional (CAO), emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, em nome da empresa com o(s) profissional(is) indicados em seu quadro técnico, 

devidamente registrado na entidade dos serviços a seguir discriminados: 

8.27 Será(ão) aceito(s) como atestado(s) válido(s) aquele(s) que contenha(m), no mínimo, a 

descrição dos serviços executados, identificação do contratante e período de execução. 
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8.28 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá 

apresentar atestado(s) que comprove(m) a execução de serviços de montagem e desmontagem de 

estruturas destinadas à realização de eventos, com características compatíveis com o objeto 

licitado, contemplando: 

a) execução de estruturas com área mínima de aproximadamente 2.500 m² (2 mil e 

quinhentos metros quadrados). 

8.29 A exigência acima fundamenta-se na necessidade de comprovação de experiência prévia 

em serviços que envolvam não apenas dimensão física, mas também complexidade estrutural, 

operacional e de segurança, especialmente em estruturas verticalizadas destinadas à circulação de 

público. 

8.30 Comprovar elaboração e acompanhamento e execução de projetos: (Projeto e execução 

de Instalações de Combate a Incêndio e Pânico, Segurança do Trabalho, SPDA-Sistema de 

Proteção contra descargas Atmosféricas, PGR-Programa de Gerenciamento de Riscos), em 

eventos públicos. Acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) registrado por órgão 

competente compatível em características semelhantes às quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. Conforme disposições legais da Lei Estadual nº 17.269, de 21 de maio de 2021, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.005, de 14 dezembro de 2021. 

8.31 A licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional(is) de nível superior, 

devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico 

(CAT), acompanhada(s) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços com 

características semelhantes ao objeto da presente contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.31.1. A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) poderá ser realizada por meio de 

uma das seguintes formas: 

a) contrato social, no caso de sócio; 

b) carteira de trabalho ou ficha de registro de empregado; 

c) contrato de prestação de serviços; 

d) declaração de compromisso de futura contratação, acompanhada da anuência do profissional. 

8.31.2. A exigência de qualificação técnico-profissional tem por finalidade assegurar que a 

licitante disponha de responsável técnico com experiência comprovada na execução de serviços 

compatíveis com o objeto licitado, garantindo a adequada execução das atividades, a segurança 

das estruturas e a observância das normas técnicas aplicáveis. 

 

8.32 A licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional(is) habilitado(s) para 

acompanhamento e responsabilidade técnica pela montagem e desmontagem das estruturas de 

camarotes, podendo ser Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico, devidamente registrado(s) 

no CREA, com experiência comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

compatível com o objeto. 

8.33 Para os serviços relacionados às instalações elétricas, a licitante deverá comprovar a 

disponibilidade de profissional habilitado, Engenheiro Eletricista ou outro profissional legalmente 

competente, devidamente registrado no CREA ou CRT, com atribuições compatíveis com a 

execução de instalações elétricas, iluminação, geradores e demais equipamentos correlatos, com 

experiência comprovada por meio de CAT, quando aplicável. 
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8.34 Para elaboração e acompanhamento de projetos relacionados à segurança das estruturas 

e do evento, tais como instalações de combate a incêndio e pânico, SPDA (Sistema de Proteção 

contra Descargas Atmosféricas), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e segurança do 

trabalho, a licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional habilitado, Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, com registro no CAU ou CREA, conforme a atribuição legal da atividade, 

com experiência comprovada por meio de CAT, quando exigido pela legislação aplicável. 

8.35  A comprovação da disponibilidade dos profissionais poderá ser realizada na forma do 

item 8.31.1, sendo admitida a indicação de profissionais distintos ou a acumulação de atribuições 

por um mesmo profissional, desde que legalmente habilitado. 

8.36 A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), conforme aplicável, contendo a 

identificação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, com atribuições compatíveis com 

o objeto da licitação, incluindo as atividades relacionadas às instalações elétricas, estruturas e 

demais serviços correlatos, devendo a certidão estar válida na data de abertura da sessão. 

8.37 A licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional(is) habilitado(s), devidamente 

registrado(s) no CREA, CAU ou CRT, com atribuições compatíveis com o objeto da licitação, 

para atuação como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, admitindo-se a 

indicação de um ou mais profissionais, conforme a complexidade da execução. 

8.37.1. Será admitida a acumulação de atribuições por um mesmo profissional, desde que 

legalmente habilitado para as respectivas atividades. 

 

8.38 Durante a execução da montagem dos camarotes, poderá ser necessária a contratação de 

profissional de nível superior da área de Engenharia Mecânica, caso a contratante identifique a 

necessidade técnica para a adequada execução dos serviços. 

8.39 A contratante emitirá solicitação devidamente justificada à contratada para a referida 

contratação, sendo pacífico o entendimento de que o engenheiro mecânico possui atribuição para 

elaborar projetos de estruturas metálicas, conforme dispõe o art. 12, inciso I, da Resolução nº 

218/73 do CONFEA. Conforme disposto a seguir: 

8.40 “Art. 12 - Compete ao engenheiro mecânico ou ao engenheiro mecânico e de automóveis 

ou ao engenheiro mecânico e de armamento ou ao engenheiro de automóveis ou ao engenheiro 

industrial modalidade mecânica: I- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta 

Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e 

mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos automotores; sistemas de 

produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; 

seus serviços afins e correlatos.” 

8.41 Dentre as atividades incluídas no art. 1º está a nº 02, a saber “Estudo, planejamento, 

projeto e especificação”, conforme supracitado. 

8.42 Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 

ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico. 
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8.43 Serão aceitos apenas os atestados que contenham as seguintes informações: emitidos em 

papel timbrado da pessoa jurídica de direito público ou privado, com a devida indicação do 

número do CNPJ, razão social, e devidamente assinados pelo responsável que os expediu, 

constando ainda a identificação do cargo ou função por este ocupado. 

8.44 Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do agente de contratação 

e da sua equipe de apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos inclusive para os efeitos 

previstos nos artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

8.45 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos.  

8.46 A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a 

empresa atestante para fins de aferição. 

8.47 O licitante deverá apresentar registro ou habilitação junto aos órgãos competentes, 

quando exigido por lei ou regulamento específico, para o exercício da atividade objeto da 

contratação. 

8.48 Declarações 

8.48.1. Apresentar as declarações constantes nos itens 4.3 e 4.4 deste edital. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.1.3. Consulta consolidada (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. Caso o licitante classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/epps, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. Apresentar proposta incompatível com a viabilidade econômica da exploração do 

objeto ou com as condições estabelecidas no edital; 

9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

9.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 
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9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.      DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Permissão de uso a título precário, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou fisicamente. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Permissão de uso a título precário quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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11.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

11.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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12.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://transparencia.arcoverde.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php, ou a 

partir de solicitação de vistas do processo físico. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5 Fraudar a licitação 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 Advertência;  

13.2.2 Multa; 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% diário até o limite de 30% do valor total 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 

0,5% diário até o limite de 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado a depender da gravidade. 
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13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: https://bnccompras.com, licitacao.arcoverde@gmail.com. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

i. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 Prazo de vigência, cláusulas contratuais e demais informações são parte integrante deste 

edital a partir de sua vinculação com o termo de referência e minuta contratual. 

15.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login 

15.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.12.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

15.12.2 ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.12.4 ANEXO IV – MODELOS DE PROPOSTAS 

15.12.5 ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

15.12.6 ANEXO VI – MODELO DE CADASTRO DE RESERVA 

 

 

 

Arcoverde/PE, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

CAIO DE OMENA CACHO 

Secretário Executivo de Turismo, Esportes e Eventos 
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ANEXO - I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a PERMISSÃO E EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO 

PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, DE PARTE DO ESPAÇO PÚBLICO 

DENOMINADO POLO MULTICULTURAL DO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE, PARA 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS 

DESTINADAS À EXPLORAÇÃO DA VENDA DE CAMAROTES, DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE – 

EDIÇÃO 2026, conforme as condições estabelecidas no presente documento.  

1.2. Este documento foi elaborado à luz da Lei nº 14.133/2021, como peça integrante e indissociável 

do procedimento licitatório a ser realizado. 

1.3. O presente Termo de Referência visa atender às necessidades de infraestrutura dos eventos 

organizadas pela administração municipal, contendo os elementos essenciais previstos na 

legislação vigente, descritos de modo a subsidiar os interessados em participar do certame na 

elaboração de suas propostas técnicas e comerciais, bem como na preparação da documentação 

exigida 

1.4. Os serviços, objeto desta aquisição, são classificados, quanto à sua natureza jurídica, como 

serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021; 

1.5. A modalidade de licitação prevista está respaldada no art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21, 

que indica o PREGÃO como modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços 

comuns, com critério de julgamento pela MAIOR OFERTA ou MAIOR LANCE. 

1.6. Anexos a este Termo de Referência, encontram-se o elenco de itens a serem adquiridos, com 

respectivas descrições, unidades de medidas e quantidades. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

A realização do tradicional evento “São João de Arcoverde 2026”, reconhecido por sua expressiva 

importância cultural, turística e econômica para o município, demanda a adoção de providências 

administrativas capazes de assegurar sua execução de forma organizada, segura, acessível e em 

estrita observância aos princípios da legalidade, do planejamento e do interesse público. 

Considerando o significativo público esperado — com estimativa superior a 60 mil pessoas por 

dia e um fluxo total aproximado de 800 mil visitantes ao longo dos dez dias de programação —, 

torna-se indispensável disciplinar a utilização dos espaços públicos destinados à instalação, 

operação e desmontagem de camarotes, barracas, toldos e demais estruturas exploradas por 

particulares durante o período festivo. 

 

A outorga de uso desses espaços, em caráter precário e oneroso, mediante procedimento 

transparente e isonômico, visa não apenas promover o adequado ordenamento urbano e o controle 

estrutural do evento, mas também incentivar a economia local, ampliando oportunidades para 

comerciantes, empreendedores, artistas e trabalhadores informais. A inexistência de 

regulamentação eficiente pode resultar em ocupações irregulares e desorganizadas, 
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comprometendo aspectos essenciais como a segurança da população, a mobilidade urbana, a 

preservação dos bens públicos e a igualdade de acesso entre os interessados na exploração 

comercial. 

 

Ademais, considerando que a Secretaria de Turismo, Esportes e Eventos não dispõe de estrutura 

operacional, equipamentos e pessoal suficientes para gerir diretamente tais atividades, bem como 

o fato de que a Administração Pública não possui como finalidade precípua a exploração direta 

de atividades comerciais, evidencia-se a necessidade de contratação específica para esse fim. 

Dessa forma, busca-se garantir a utilização temporária e ordenada dos espaços públicos de 

maneira legal, eficiente e transparente, com base em critérios técnicos e normativos, assegurando 

a proteção do patrimônio público, a segurança dos participantes e a valorização das tradições 

culturais locais. 

 

Com essa iniciativa, reforça-se o compromisso de manter o São João de Arcoverde 2026 como 

um dos principais eventos do calendário regional e nacional, destacando-se pela organização, 

diversidade cultural e relevante impacto socioeconômico positivo para o município e sua 

população. 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

3.1. O critério de julgamento será de MAIOR OFERTA ou MAIOR LANCE. 

3.2. As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam 

o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

3.3. A escolha do critério de julgamento em epígrafe justifica-se pelos Princípios da Economicidade 

e da Eficiência, representando, em síntese, a promoção de resultados esperados com o menor 

custo possível. Sendo assim, há a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do 

serviço. 

3.4. A modalidade de licitação será o PREGÃO ELETRÔNICO, com inversão de fases. 

3.5. Há entendimento consolidado por parte dos órgãos de controle no sentido de permitir a 

utilização dessa modalidade, especialmente nos casos de permissão de uso de bens públicos. 

Tal entendimento pode ser exemplificado pela consulta respondida pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, no Processo nº 7595/22, conforme trecho transcrito a seguir: 

 

“O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 11/23-PGC (peça nº 14), 

concluiu pela possibilidade de utilização do pregão negativo nas licitações 

destinadas à concessão de uso de bens públicos, desde que observados os 

parâmetros estabelecidos pelo TCU e pelo TCE/PR, conforme os acórdãos 

referenciados no presente parecer, independentemente de a legislação aplicável 

ser a Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002) ou a Nova Lei de Licitações (Lei nº 

14.133/2021). (...) Seja sob a égide da Lei nº 10.520/2002, seja sob a Lei nº 

14.133/2021 – cuja vigência foi prorrogada para 30/12/2023 –, entendo que a 

figura do pregão negativo permanece válida e se mantém conforme delineado 

pela jurisprudência e pela doutrina, sendo, portanto, admissível a sua aplicação 

nas licitações destinadas à concessão de uso de bens públicos.” 
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- Acórdão nº 1657/23 – Tribunal Pleno – TCE/PR. 

 

3.6. Considerando a complexidade do objeto licitatório, que trata da concessão de uso de espaço 

público para fim específico durante o São João de Arcoverde, a inversão de fases, prevista no 

art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se como a sequência procedimental mais adequada 

para o presente certame. 

3.7. A adoção dessa sistemática permite uma abordagem mais criteriosa e técnica na seleção da 

permissionária, uma vez que prioriza a análise das propostas técnicas e dos documentos de 

habilitação das licitantes. Isso possibilita uma avaliação mais aprofundada da capacidade 

técnica, operacional e financeira das interessadas, assegurando maior eficiência, qualidade e 

segurança na escolha da futura permissionária. 

3.8. Ademais, a inversão de fases contribui significativamente para a eficiência e celeridade do 

processo licitatório, uma vez que concentra a análise das propostas de preço somente entre os 

licitantes previamente habilitados. Isso evita a avaliação de propostas apresentadas por 

participantes que não atendem aos requisitos mínimos de habilitação, proporcionando maior 

segurança jurídica ao procedimento. 

3.9. Nesse contexto, a utilização do pregão invertido para a concessão de uso de bens públicos 

revela-se altamente vantajosa, por estar em consonância com os princípios fundamentais da 

Administração Pública, como a eficiência, isonomia, impessoalidade e moralidade. Ademais, a 

adoção do critério de julgamento pela maior oferta, em lances sucessivos, representa a aplicação 

adequada da legislação ao caso concreto, ajustando-se perfeitamente à natureza do objeto do 

certame. Essa sistemática assegura a seleção da proposta mais vantajosa e garante a igualdade 

de condições entre os interessados, que constituem objetivos essenciais de todo processo 

licitatório. 

3.10. Por fim, a fim de atender aos princípios da eficiência, economicidade, celeridade e segurança 

jurídica, o presente processo deverá ser conduzido com a inversão de fases, conforme dispõe o 

art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.11. DA INVERSÃO DE FASES: 

3.11.1. A presente licitação será realizada com inversão de fases, devendo a habilitação dos 

licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor 

prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

 

4. DOS SERVIÇOS: 

4.1. Os serviços descritos no subitem 1.1 deste Termo de Referência consistirão na execução das 

seguintes atividades: 

4.1.1. A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar todas as máquinas, equipamentos 

e insumos necessários à execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a: mão 

de obra, manutenção, peças de reposição das máquinas e demais elementos 

indispensáveis ao adequado desenvolvimento das atividades. 

4.2. A licitante vencedora disponibilizará os equipamentos e o pessoal técnico-operacional 

necessários ao atendimento das demandas da Secretaria solicitante. 

4.3. Os serviços serão executados conforme a quantidade solicitada por meio de formulário 
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específico, devidamente assinado pelo solicitante e pelo responsável pela liberação da 

requisição. 

4.4. A CONTRATADA deverá preservar o espaço público e garantir as melhores condições de 

conforto, segurança e acessibilidade aos usuários. 

4.5. Todos os serviços de instalação e montagem de estruturas e equipamentos deverão observar 

rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, bem como a legislação vigente, durante toda a 

vigência contratual. 

4.6. Após a assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 

máximo de 08 (oito) dias, o projeto executivo de toda a estrutura a ser instalada os camarotes, 

devidamente assinado por profissional legalmente habilitado, acompanhado da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

4.7. Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

submetê-lo ao Corpo de Bombeiros para análise, aprovação e emissão do Atestado de 

Conformidade e, posteriormente, do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). 

4.8. Caberá à CONTRATADA contratar, manter e dirigir, sob sua inteira responsabilidade e sem 

qualquer solidariedade da Administração Pública, o pessoal necessário à perfeita execução dos 

serviços, em todos os níveis. Será também de sua exclusiva responsabilidade o cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitárias e demais encargos legais 

decorrentes da relação empregatícia. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade 

competente. Ressalta-se que esta contratação está em consonância com os demais instrumentos 

de planejamento institucional. 

5.2. Foi elaborado Estudo Técnico Preliminar para subsidiar a presente contratação, o qual está 

alinhado ao planejamento da Administração, resultando em contratações mais eficientes e 

plenamente adequadas aos interesses da Administração Pública. 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. Não haverá desembolso de recursos dos cofres municipais. 

 

7. DA OFERTA MÍNIMA ACEITÁVEL: 

7.1. O valor mínimo admitido é formado a partir da utilização a título precário de área de domínio 

público onde, para o Lote 01, o lance inicial será de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil 

reais). 

7.2. O preço final proposto pelos licitantes não poderá ser inferior ao preço mínimo aceitável 

apurado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

7.3. No preço total do objeto deverão estar inclusos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
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8. DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E VALORES 

ADMITIDOS: 

8.1. Conforme entende o Tribunal de Contas da União – TCU cumpre destacar que, apesar de o 

princípio da economicidade não se encontrar formalmente entre aqueles constitucionalmente 

previstos para a Administração Pública (art. 37, caput), impõe-se materialmente como um dos 

vetores essenciais da boa e regular gestão de bens e recursos públicos. Outrossim, a lei deixa 

certa margem de liberdade de decisão diante do caso concreto, de tal modo que a autoridade 

poderá optar por uma dentre várias soluções possíveis, todas, porém, válidas perante o direito. 

Destaque-se assim, que no caso em tela, o pregão eletrônico será licitado em UM LOTE e sem 

cota reservada, de acordo com a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 

TIPO I 

78 unidades de Camarotes em 

estrutura metálica tubular, tendo 

um, dois ou três níveis de piso 

medindo 3,00m de comprimento 

por 3,00m de profundidade, 

corredor com 1,40m de largura.  

- O camarote terá estrutura 

tubular, com 1º PISO a 2,20m de 

altura, o 2º PISO a 4,40m e o 3º 

PISO a 6,60m de altura, escadas 

de acesso sendo entrada e saída de 

emergência com no mínimo 

1,40m de largura; 

As divisórias entre os camarotes 

serão em painel modulado 

estruturado em tubos galvanizados 

e fechamento com laminado de 

PVC flexível tipo NIGHT & DAY 

ou similar; tendo um balcão 

frontal com 0,30m de largura e 

1,00m de altura; 

- Fechamento em todas as laterais 

em compensado pintado com tinta 

PVA látex na cor a ser indicada 

posteriormente;  

- Fechamento no corredor de 

acesso com 2,20m de altura em 

compensado; 

- A cobertura do camarote será 

executada com laminado de PVC 

flexível tipo NIGHT&DAY ou 

similar na cor branca, formada por 

estrutura em GRIDE BOX 

DIÁRIA 15 
R$ 

26.000,00 
R$ 390.000,00 
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TRUSS de 5,00m por 50,00m em 

duas águas. O piso do camarote 

será estruturado com vigas 

metálicas de 3“x3” revestido em 

compensado de 12mm;  

- Área de convivência e instalação 

do bar com medidas de acordo 

com a quantidade instalada; 

- Área para sanitários portáteis 

com medidas de acordo com a 

quantidade instalada; 

- Entrada do camarote composto 

por fechamento (tapume), toldo 

5m x 5m, piso 3,20 x 6,60 x 2,00, 

com 04 escadas e 01 rampa; 

- Instalação elétrica geral 

composta por um ponto de luz, 

com lâmpada, mista e um ponto de 

energia para cada camarote, bem 

como nas áreas comuns e 

corredores; 

- Aterramento conforme normas 

técnicas da ABNT. 

 

8.2. A CONTRATADA será responsável pela montagem, manutenção e desmontagem da estrutura 

de camarotes, a ser instalada no Pátio de Eventos do São João de Arcoverde, obedecendo às 

normas da ABNT e demais legislações aplicáveis. 

8.3. A estrutura deverá compreender um bloco de até 78 (setenta e oito) camarotes, com capacidade 

individual para 20 (vinte) pessoas cada, distribuídos em até três níveis de pavimento, devendo 

conter, em cada nível: Corredores de acesso apropriados; Elevador que garanta a acessibilidade 

plena aos três pavimentos; Área destinada à instalação de sanitários em quantidade compatível 

com o público previsto; Espaço para funcionamento de bar; Três caixas de escada; Duas saídas 

de emergência, devidamente sinalizadas; Uma entrada principal com estrutura de portaria para 

controle de acesso; Acesso específico e independente ao palco; Condições de acessibilidade em 

conformidade com a legislação vigente, incluindo adaptações para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

8.4. No primeiro nível da estrutura, deverão estar localizados: Dois camarotes destinados à imprensa 

oficial e credenciada no evento; Dois camarotes destinados à acessibilidade, cujas localizações 

serão previamente definidas pela CONTRATANTE. 

8.5. O bloco de camarotes será implantado no lado esquerdo do palco, respeitando as especificações 

de segurança e acessibilidade. 

8.6. O acesso aos camarotes será controlado por meio de pulseiras de identificação, confeccionadas 

em tecido com trava de segurança inviolável, as quais deverão ser conferidas na portaria de 

entrada e impedirão sua remoção durante o evento. 
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8.7. A estrutura do camarote de acessibilidade deverá prever acesso exclusivo por elevador e estará 

sujeita às modificações e adaptações que se fizerem necessárias para garantir o pleno 

atendimento da demanda de acessibilidade, mediante solicitação da CONTRATANTE. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. A empresa contratada será responsável pela montagem, desmontagem e manutenção das 

estruturas de camarotes a serem instaladas no pátio de eventos do São João de Arcoverde, 

edição 2026, conforme as especificações da ABNT. 

9.2. A estrutura será composta por um bloco de até 78 camarotes, com capacidade individual para 

20 pessoas, distribuídos em até três pavimentos. Cada pavimento contará com corredor de 

acesso, elevador com funcionamento pleno, garantindo acessibilidade a todos os níveis, área 

com sanitários, espaço para bar, três caixas de escada, duas saídas de emergência, uma entrada 

com portaria de acesso e uma entrada adicional com acesso direto ao palco. 

9.3. Deverá ser garantida plena acessibilidade a todos os camarotes. No primeiro pavimento (nível 

01), deverão ser destinados dois camarotes para a imprensa oficial e credenciada no evento, 

bem como dois camarotes adaptados para pessoas com deficiência, cuja localização será 

definida pela contratante. 

9.4. Os camarotes serão localizados no lado direito do palco, organizados em um bloco com três 

níveis de pavimento. Cada nível deverá contar com acesso por escadas e elevador, de forma a 

garantir plena acessibilidade para todos os usuários. 

9.5. Em cada pavimento, deverão ser instalados banheiros em quantidade suficiente para atender ao 

público que utilizará a estrutura dos camarotes. 

9.6. O acesso à estrutura será controlado por meio de pulseiras de identificação, confeccionadas em 

tecido com trava de segurança inviolável, a qual deverá ser conferida no momento da entrada 

na portaria do camarote, impedindo sua remoção durante o evento. 

9.7. O camarote destinado à acessibilidade deverá ter acesso garantido por elevador. Quaisquer 

adaptações necessárias ao atendimento de demandas específicas deverão ser realizadas pela 

empresa contratada, quando solicitadas pela contratante. 

 

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da 

proposta classificada e para os fins de habilitação, o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de algum dos impedimentos referidos neste 

Termo, será verificado mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores (SICAF); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

d) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA); 

f) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 

consulta, conforme o caso. 
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g) As consultas aos cadastros mencionados nas letras "b", "c", "d" e "e", anteriores, poderão ser 

substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

11. DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1. No caso de pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

11.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.9. Após a apresentação de tais documentos a Comissão de Licitações examinará a compatibilidade 

entre o ramo de atividade da licitante e o objeto desta licitação, o que poderá ser verificado, 

inclusive, por intermédio do Código CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas) constante na Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica da licitante junto à Receita 

Federal; 

11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectivas, quando houver. 

12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

12.2. Certidão Negativa de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta da 
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Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cobrindo créditos tributários 

federais e a Dívida Ativa da União, inclusive aqueles referentes à Seguridade Social, conforme 

a Portaria Conjunta nº 1.751/2014. 

12.3. Certidão Negativa de Regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, para a atividade exercida 

12.4. Caso o fornecedor seja isento de tributos estaduais ou municipais, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração emitida pela Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

equivalente. 

12.5. Certidão Negativa de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

12.6. Prova de inexistência de débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

12.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.7.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 69, §6º, da Lei 14.133. 

12.7.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: I - Liquidez Geral 

(LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

12.7.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LG), será exigido para fins 

de habilitação (patrimônio líquido mínimo) de 10% do valor total estimado da contratação. 

12.7.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.7.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

12.8. A comprovação da capacitação técnica será feita por meio de atestado(s) ou 

certidão(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente identificada, em nome da empresa e do(s) profissional(is) de nível superior 

registrado(s) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA). O(s) documento(s) deverá(ão) comprovar que a licitante 

executou, de forma satisfatória, serviços com características semelhantes ou de complexidade 

tecnológica e operacional igual ou superior às do objeto deste Termo de Referência, evidenciando 

o atendimento às quantidades estimadas na licitação, com menção clara ao cumprimento dos 

prazos, às especificações e à qualidade dos serviços prestados. 
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12.9. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional em relação aos serviços 

de maior relevância e complexidade do objeto, não será admitido o somatório de atestados, 

devendo a licitante demonstrar a execução anterior de, no mínimo, um evento com características 

compatíveis em porte e complexidade com o objeto licitado. 

12.9.1. A vedação ao somatório de atestados, neste caso específico, justifica-se pela natureza do 

objeto, que envolve a execução integrada e simultânea de múltiplas estruturas e sistemas, 

incluindo montagem de camarotes com múltiplos pavimentos, instalações elétricas, sistemas de 

segurança e atendimento a grande fluxo de público. 

12.9.2. A execução sucessiva de eventos de pequeno porte, ainda que somados em quantidade ou 

área, não comprova a capacidade operacional da licitante para gerenciar, de forma coordenada e 

simultânea, as atividades necessárias à realização de evento de grande porte, que exige 

planejamento unificado, controle logístico integrado, gestão de riscos e responsabilidade técnica 

centralizada. 

12.9.3. Dessa forma, a exigência visa assegurar que a licitante possua experiência comprovada na 

execução de objeto de complexidade equivalente, garantindo a segurança das estruturas, a 

integridade dos usuários e a adequada prestação dos serviços, em conformidade com o art. 67 da 

Lei nº 14.133/2021. 

12.10. Para todos os itens, comprovação de capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL, 

comprovando a aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da 

apresentação Certidões de Acervo Operacional (CAO), emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, em nome da empresa com o(s) profissional(is) indicados em seu quadro técnico, 

devidamente registrado na entidade dos serviços a seguir discriminados: 

12.11. Será(ão) aceito(s) como atestado(s) válido(s) aquele(s) que contenha(m), no mínimo, a 

descrição dos serviços executados, identificação do contratante e período de execução. 

 

12.12. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá 

apresentar atestado(s) que comprove(m) a execução de serviços de montagem e desmontagem de 

estruturas destinadas à realização de eventos, com características compatíveis com o objeto 

licitado, contemplando: 

a) execução de estruturas com área mínima de aproximadamente 2.500 m² (2 mil e quinhentos 

metros quadrados). 

12.13. A exigência acima fundamenta-se na necessidade de comprovação de experiência prévia 

em serviços que envolvam não apenas dimensão física, mas também complexidade estrutural, 

operacional e de segurança, especialmente em estruturas verticalizadas destinadas à circulação de 

público. 

12.14. Comprovar elaboração e acompanhamento e execução de projetos: (Projeto e execução 

de Instalações de Combate a Incêndio e Pânico, Segurança do Trabalho, SPDA-Sistema de 

Proteção contra descargas Atmosféricas, PGR-Programa de Gerenciamento de Riscos), em 

eventos públicos. Acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) registrado por órgão 

competente compatível em características semelhantes às quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. Conforme disposições legais da Lei Estadual nº 17.269, de 21 de maio de 2021, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.005, de 14 dezembro de 2021. 

12.15. A licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional(is) de nível superior, 
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devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico 

(CAT), acompanhada(s) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços com 

características semelhantes ao objeto da presente contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.15.1. A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) poderá ser realizada por meio de 

uma das seguintes formas: 

a) contrato social, no caso de sócio; 

b) carteira de trabalho ou ficha de registro de empregado; 

c) contrato de prestação de serviços; 

d) declaração de compromisso de futura contratação, acompanhada da anuência do profissional. 

12.15.2. A exigência de qualificação técnico-profissional tem por finalidade assegurar que a 

licitante disponha de responsável técnico com experiência comprovada na execução de serviços 

compatíveis com o objeto licitado, garantindo a adequada execução das atividades, a segurança 

das estruturas e a observância das normas técnicas aplicáveis. 

12.16. A licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional(is) habilitado(s) para 

acompanhamento e responsabilidade técnica pela montagem e desmontagem das estruturas de 

camarotes, podendo ser Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico, devidamente registrado(s) 

no CREA, com experiência comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

compatível com o objeto. 

12.17. Para os serviços relacionados às instalações elétricas, a licitante deverá comprovar a 

disponibilidade de profissional habilitado, Engenheiro Eletricista ou outro profissional legalmente 

competente, devidamente registrado no CREA ou CRT, com atribuições compatíveis com a 

execução de instalações elétricas, iluminação, geradores e demais equipamentos correlatos, com 

experiência comprovada por meio de CAT, quando aplicável. 

12.18. Para elaboração e acompanhamento de projetos relacionados à segurança das estruturas 

e do evento, tais como instalações de combate a incêndio e pânico, SPDA (Sistema de Proteção 

contra Descargas Atmosféricas), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e segurança do 

trabalho, a licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional habilitado, Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, com registro no CAU ou CREA, conforme a atribuição legal da atividade, 

com experiência comprovada por meio de CAT, quando exigido pela legislação aplicável. 

12.19.  A comprovação da disponibilidade dos profissionais poderá ser realizada na forma do 

item 12.15.1, sendo admitida a indicação de profissionais distintos ou a acumulação de atribuições 

por um mesmo profissional, desde que legalmente habilitado. 

12.20. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), conforme aplicável, contendo a 

identificação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, com atribuições compatíveis com 

o objeto da licitação, incluindo as atividades relacionadas às instalações elétricas, estruturas e 

demais serviços correlatos, devendo a certidão estar válida na data de abertura da sessão. 

12.21. A licitante deverá comprovar a disponibilidade de profissional(is) habilitado(s), 

devidamente registrado(s) no CREA, CAU ou CRT, com atribuições compatíveis com o objeto 

da licitação, para atuação como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, admitindo-

se a indicação de um ou mais profissionais, conforme a complexidade da execução. 
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12.21.1. Será admitida a acumulação de atribuições por um mesmo profissional, desde que 

legalmente habilitado para as respectivas atividades. 

 

12.22. Durante a execução da montagem dos camarotes, poderá ser necessária a contratação de 

profissional de nível superior da área de Engenharia Mecânica, caso a contratante identifique a 

necessidade técnica para a adequada execução dos serviços. 

12.23. A contratante emitirá solicitação devidamente justificada à contratada para a referida 

contratação, sendo pacífico o entendimento de que o engenheiro mecânico possui atribuição para 

elaborar projetos de estruturas metálicas, conforme dispõe o art. 12, inciso I, da Resolução nº 

218/73 do CONFEA. Conforme disposto a seguir: 

12.24. “Art. 12 - Compete ao engenheiro mecânico ou ao engenheiro mecânico e de automóveis 

ou ao engenheiro mecânico e de armamento ou ao engenheiro de automóveis ou ao engenheiro 

industrial modalidade mecânica: I- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta 

Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e 

mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos automotores; sistemas de 

produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; 

seus serviços afins e correlatos.” 

12.25. Dentre as atividades incluídas no art. 1º está a nº 02, a saber “Estudo, planejamento, 

projeto e especificação”, conforme supracitado. 

12.26. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa 

ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico. 

12.27. Serão aceitos apenas os atestados que contenham as seguintes informações: emitidos em 

papel timbrado da pessoa jurídica de direito público ou privado, com a devida indicação do 

número do CNPJ, razão social, e devidamente assinados pelo responsável que os expediu, 

constando ainda a identificação do cargo ou função por este ocupado. 

12.28. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do agente de contratação 

e da sua equipe de apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos inclusive para os efeitos 

previstos nos artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

12.29. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos.  

12.30. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a 

empresa atestante para fins de aferição. 

12.31. O licitante deverá apresentar registro ou habilitação junto aos órgãos competentes, 

quando exigido por lei ou regulamento específico, para o exercício da atividade objeto da 

contratação. 

 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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13.2. Fornecer informações relevantes e esclarecimentos relativos ao objeto, colaborando com a sua 

execução e a garantia da qualidade. 

13.3. Informar a Contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade identificada, para que sejam 

feitos ajustes ou substituições. 

13.4. Realizar, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento definitivo, a conferência minuciosa 

da conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as especificações estabelecidas no 

Edital e na proposta, a fim de viabilizar sua aceitação e o recebimento definitivo; 

13.5. Fiscalizar a execução do objeto, conforme prazos e condições estabelecidos. 

13.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais, verificando rigorosamente 

a conformidade da execução do objeto com as especificações previstas na proposta, para efeito 

de aceitação e recebimento, em conformidade com a Lei 14.133/21. 

13.7. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a prestação do serviço, de forma parcial e/ou total, 

sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência, 

instrumento convocatório e contratual. 

13.8. Efetuar o pagamento mediante a entrega completa dos itens e apresentação da Nota Fiscal, com 

as devidas retenções de impostos. 

13.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 

vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13.10. Emitir a solicitação e a respectiva autorização de fornecimento à Contratada, para que 

proceda com a efetiva entrega do objeto. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

integralmente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

14.2. Realizar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

14.3. Responsabilizar-se pela garantia da qualidade dos serviços executados, inclusive a promoção 

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto. 

14.4. Informar à Contratante, até prazo máximo de 30 (trinta) dias que antecede a data do início da 

execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

14.5. Executar sinalização interna dos camarotes, assim entendida: numeração, sinalização 

indicativa de entrada, saída, sanitários, saídas de emergência, bar etc. 

14.6. Fazer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/PE (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), no caso de empresa responsável pelos camarotes. 

14.7. Instalar sistema de prevenção e combate a incêndio (extintores), de acordo com as normas e 

orientações do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, apresentando o respectivo projeto 

antecipadamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias antes ao evento. 
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14.8. Providenciar a confecção das senhas de acesso aos camarotes, as quais deverão ser individuais 

para cada dia do evento, bem como a instalação de sistema para o controle de acesso, onde 

cada camarote terá direito a 20 (vinte) senhas por dia. 

14.9. Contratar equipe de segurança diurna e noturna para todos os dias do evento, tanto nas 

barracas como nos camarotes. 

14.10. Oferecer e instalar serviço de sanitários para uso exclusivo dos usuários dos camarotes. 

14.11. Permitir, sem ônus para o município, o livre acesso à estrutura dos camarotes destinados à 

imprensa, permitindo que membros da imprensa, falada, escrita e televisiva, venham a cobrir 

o evento, sendo estes antecipadamente cadastrados pela Prefeitura Municipal de Arcoverde e 

identificados através de relação nominal diária encaminhadas pela Secretaria de Turismo, 

Esportes e Eventos. 

14.12. Executar às suas expensas todos os serviços de infraestrutura que compreendam instalação, 

montagem, manutenção no período de realização do evento e desmontagem dos equipamentos 

e demais despesas com infraestrutura incluindo energia elétrica, sem nenhum ônus para o 

Município, visando tão somente preservar o Interesse Público. 

14.13. Se responsabilizar por eventuais danos a terceiros no caso de acidentes que envolvam a 

estrutura do evento, bem como por quaisquer ônus decorrentes de prejuízos causados à 

contratante ou a terceiros na execução dos serviços objeto deste processo. 

14.14. Devolver as áreas, objeto desta Permissão, em perfeito estado de conservação, obrigando-se 

a fazer os reparos necessários, por sua própria conta. 

14.15. Será de responsabilidade da Permissionária, regularizar toda a documentação necessária para 

o início dos serviços perante os órgãos competentes. 

14.16. Cumprir integralmente todas as legislações e obrigações vigentes aplicáveis aos serviços por 

ela executados, apresentando, sempre que solicitado, comprovação do cumprimento dessas 

exigências. A empresa deverá fornecer a documentação comprobatória no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da solicitação formal, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 

penalidades previstas no contrato. 

14.17. Enviar DANFE e arquivo das notas fiscais para os seguintes e-mails: 

licitacao.arcoverde@gmail.com 

 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E CONDIÇÕES DE REAJUSTE DO 

CONTRATO: 

15.1. O prazo de vigência do instrumento contratal é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no edital, observado o disposto nos arts. 105 a 114 da 

Lei 14.133/21, contados a partir da data da sua assintaura, podendo ser prorrogado nos termos 

do Art. 6º, XVII da Lei 14.133/21. 

15.2. Em caso de necessidade de prorrogação de prazo, deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente. 

15.3. O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA (IBGE), ou por outro indicador que venha substituí-lo. 

15.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a 

data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes 

subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando- se a variação ocorrida no 
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último período. 

 

16. RECEBIMENTO, PRAZO, CRONOGRAMA, FORMA DE EXECUÇÃO E 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

16.1.  O cumprimento da obrigação pactuada somente será considerado após o devido aceite por parte 

dos gestores do contrato. 

16.2. Os serviços serão executados conforme a necessidade e mediante solicitação da Secretaria de 

Turismo, Esportes e Eventos, por meio da emissão de Ordem de Fornecimento, Compra ou 

Serviço. O início da execução deverá ocorrer com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em 

relação à data de início dos eventos, estando a previsão inicial dos eventos marcada para o dia 

14 de junho de 2026. 

16.3. Os serviços deverão ser executados no seguinte endereço: Av. Zeferino Galvão, Centro, 

Arcoverde-PE, salvo disposição em contrário previamente ajustada com a administração. 

16.4. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.5.  A critério da Administração Pública Municipal, pedidos de prorrogação de prazo somente serão 

analisados se formulados por escrito antes do vencimento do prazo de entrega. 

16.6. A execução do objeto deverá ocorrer na forma e no local indicados neste Termo de Referência. 

Quando aplicável, a contratada será responsável pela instalação dos produtos, incluindo todos 

os custos necessários para seu pleno funcionamento, já contemplados no valor contratado. 

16.7. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as especificações contratuais, poderão 

ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo ser substituídos pela contratada no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação, sem custos adicionais e sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

16.8.  O recebimento definitivo da remessa ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e a consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado. 

16.8.1. Caso a verificação prevista no item anterior não ocorra dentro do prazo fixado, 

considerar-se-á realizada, consumando-se o recebimento definitivo ao final do prazo. 

16.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada da responsabilidade por 

eventuais prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

17. DO PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços e autorização 

do setor competente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela empresa contratada. 

17.2. A contratada promoverá a retenção, quando for o caso, de todo e qualquer tributo devido em 

decorrência do presente contrato, na forma da legislação vigente. 

17.3. De acordo com a legislação municipal, todas as empresas prestadoras de serviços estabelecidas 

fora do município de Arcoverde e que emitirem Nota fiscal autorizada por outro município para 

tomador de serviço estabelecido no município de origem, são obrigadas a efetuar o cadastro na 
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Prefeitura Municipal de Arcoverde.  

17.4. Sobre os valores referentes a prestação de serviços, serão retidos, na fonte, pela Contratada, o 

percentual correspondente ao IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/Pasep, na forma definida pelas 

Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Receita Federal (IN 1.234/2012), bem 

como as alíquotas correspondentes ao INSS e ISSQN, quando for o caso, cabendo à Contratada 

destacar os percentuais devidos, quando da emissão das Notas Fiscais/Faturas. 

17.5. Em caso, da CONTRATADA se enquadrar no artigo 4º incisos III, IV ou XI da Instrução 

Normativa–RFBn.º1.234/2012, esta deverá no ato da assinatura do Instrumento Contratual, 

apresentar 02 (duas) vias originais da declaração em conformidade com os modelos específicos 

na Instrução Normativa e em suas respectivas alterações. 

a) As02(duas) vias citadas declarações deverão ser encaminhadas na forma original, assinadas 

e data  conforme o dia do recebimento da Ordem de Compra/Serviço; 

b) A declaração original, poderá ser apresentada por meio eletrônico, com utilização de 

certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP 

Brasil), desde que, no documento a ser arquivado conste a assinatura digital do representante 

legal e a respectiva data de assinatura, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida 

Provisória nº2. 2002, de 24de agosto de2001 e os parâmetros estabelecidos pelo artigo5º do 

Decreto nº10.278, de18 de março de 2020. 

c) A Contratada deverá informará Contratante, imediatamente, qualquer alteração na situação 

declarada. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Secretaria de Turismo e Eventos do município de 

Arcoverde/PE poderá, garantida a prévia defesa, aplicará contratada as seguintes sanções: a) 

advertência;  

18.2. b) multa;  

18.3. c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior   a             2 (dois)anos. 

18.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 

respectiva contratada. 

18.5. Se a multa aplicada for superior à o valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Embrapa ou cobrada judicialmente. 

18.6. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” da subseção 9.1poderão ser aplicadas juntamente 

com a da alínea “b” da mesma subseção 9.1. 

18.7. Caberá apresentação de defesa prévia, a ser apresentada no prazo de10 (dez) dias úteis, a contar 

da aplicação de qualquer sanção 

18.8. Assançõessomentepoderãoseraplicadasapósregularprocessoadministrativo. 

18.9. AssançõesdesuspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAd

ministração poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenhapraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação; 

c) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

g) não mantiver a proposta; 

h) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com aprática de atos lesivos à Administração 

Pública previstos na Lei nº12.846/2013. 

18.10. AContratantedeveráinformarosdadosrelativosàssançõesporelaaplicadaaoscontratados

deformaamanter  atualizadooCEISdequetrataoartigo23daLeinº12.846/2013. 

18.11. Alémdoprevistonossubitensanteriores,pelainexecuçãototalouparcialdasobrigaçõesassu

midasepelaverificação de quaisquer das situações previstas no Regulamento de Licitações, 

contratos e convênios da Administração, a 

contratantepoderáaplicaràempresacontratadaasseguintespenalidades,semprejuízodasdemaisco

minaçõeslegaisedareparaçãodosdanoscausadosàAdministração Pública: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

18.12. A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

18.13. Daspenalidadesdequetratamasalíneas“a”e“b”caberecursooupedidoderepresentaçãonaformada

legislação em vigor. 

18.14. Apenalidadedeadvertênciaseráaplicadaquandoocorrerodescumprimentodasobrigaçõesassumi

das,desdequesua gravidade, a critério da contratante, mediante justificativa, não recomende a 

aplicação de outra penalidade, exceto 

noscasosdereincidênciadosfatosqueensejaramaadvertência,quandodeveráseraplicadapenalida

dedemultanaforma da alínea“c”doitem8.1infra. 

18.15. Apenalidadedemultaseráaplicadanosseguintescasoseproporções: 

a) recusainjustificadadaadjudicatáriaemassinaraOrdemdeCompra/Serviço-

OCSnoprazoestabelecido:10%(dez por cento) sobre 

ovalorglobaldaOrdemdeCompra/Serviço-OCS; 

b) atrasonaentregadoobjetodalicitação,oupartedele,emrelaçãoaoprazoestipulado:0,33%(zero

vírgulatrintaetrêspor cento), por dia de atraso, sobre o valor do produto não entregue, até 

no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ordem de Compra/Serviço-

OCS, o que ensejará a rescisão contratual; 

c) ocorrênciadequalqueroutrotipodeinadimplêncianãoabrangidopelasalíneasanteriores:10%(

dezporcento)dovalorglobaldaOrdemdeCompra/Serviço-OCSparacadaevento. 

18.16. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e a sua 

cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

18.17. As multas deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da contratante, através de GRU, 

mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação, 

podendo a contratante descontá-las, na sua totalidade ou em parte, do pagamento a ser 

efetuado à do fornecedor e/ou da garantia prestada(quando for ocaso). 

18.18. Se o valor a ser descontado pela contratante for insuficiente, ficará o fornecedor obrigado a 
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recolher a importância devidanoprazode5(cinco)dias, contados da comunicação oficial. 

18.19. O valor total das multas, aplicadas na vigência da Ordem de Compra/Serviço-OCS, não poderá 

ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor global, o que ensejará a sua rescisão. 

18.20. O valor proposto deve incluir todas as despesas relacionadas ao objeto, inclusive taxas, 

impostos, frete e seguros. 

18.21. Estará computado no preço quaisquer custos de instalação/manutenção dos produtos a serem 

fornecidos. 

 

19. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

19.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

19.3. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

19.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

representado pelo servidor Alexsandro Marques dos Santos – Portaria 94/2025, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

19.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

19.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

19.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

19.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
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o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

19.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

19.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

19.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

19.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

19.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

19.20. A contratada deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

19.21. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

Arcoverde/PE, 05 de maio de 2026. 

 

_____________________________________________ 

CAIO DE OMENA CACHO 

Secretário Executivo de Turismo, Esportes e Eventos 
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ANEXO - II  

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE/PE 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI ........................, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A ............................ Por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato      representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... De ..................... De 20..., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. E em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a PERMISSÃO E EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO 

PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, DE PARTE DO ESPAÇO PÚBLICO 

DENOMINADO POLO MULTICULTURAL DO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE, PARA 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS DESTINADAS À 

EXPLORAÇÃO DA VENDA DE CAMAROTES, DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

DENOMINADO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE – EDIÇÃO 2026, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MARCA/ 

MODELO 
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1         

TOTAL =     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.      O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V     ) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.      O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.      CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2.      Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do      contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO      CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.      CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5.      Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
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pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

10.      CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.      Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

iv.Multa: 

1.      Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato , pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5% 

do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

mailto:licitacao.arcoverde@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159


 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Cap. Arlindo Pacheco de Albuquerque, 88, Centro – CEP 56.506-917 

Email: licitacao.arcoverde@gmail.com  
CNPJ: 10.105.955/0001-67 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.      O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Arcoverde  

Órgão orçamentário:  

Unidade orçamentária:  

Função:  

Subfunção:  

Programa:  

Ação: 1.105 -  

4.4.90.52.00  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Arcoverde/PE, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO - III   

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... De ...... De ...... De 202..., publicada no ....... De ...... De ....... 

De ......, portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... De ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação PARA 

PERMISSÃO E EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, 

DE PARTE DO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO POLO MULTICULTURAL DO SÃO JOÃO 

DE ARCOVERDE, PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DAS 

ESTRUTURAS DESTINADAS À EXPLORAÇÃO DA VENDA DE CAMAROTES, DURANTE 

A REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE – EDIÇÃO 2026, 

para O MUNICÍPIO DE ARCOVERDE/PE, especificado(s) no(s) item(ns).......... Do .......... Termo 

de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

Do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especif

icação 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 
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validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3.           ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observado os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Permissão de uso a título precário será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Permissão de uso a título precário. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Permissão de uso a título precário ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) Vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

 

Assinaturas 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO - IV 

 

MODELO DE FORMALIZAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

Do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

Do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO – V 

 

MODELOS DE PROPOSTAS 

 

PROCESSO Nº ______/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PERMISSÃO E EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO 

PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, DE PARTE DO ESPAÇO PÚBLICO 

DENOMINADO POLO MULTICULTURAL DO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE, PARA 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS DESTINADAS À 

EXPLORAÇÃO DA VENDA DE CAMAROTES, DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

DENOMINADO SÃO JOÃO DE ARCOVERDE – EDIÇÃO 2026. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 Prezados Senhores, 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 

TIPO I 

78 unidades de Camarotes em 

estrutura metálica tubular, tendo 

um, dois ou três níveis de piso 

medindo 3,00m de comprimento 

por 3,00m de profundidade, 

corredor com 1,40m de largura.  

- O camarote terá estrutura 

tubular, com 1º PISO a 2,20m de 

altura, o 2º PISO a 4,40m e o 3º 

PISO a 6,60m de altura, escadas 

de acesso sendo entrada e saída 

de emergência com no mínimo 

1,40m de largura; 

As divisórias entre os camarotes 

serão em painel modulado 

estruturado em tubos 

galvanizados e fechamento com 

laminado de PVC flexível tipo 

NIGHT & DAY ou similar; tendo 

um balcão frontal com 0,30m de 

largura e 1,00m de altura; 

DIÁRIA 15 
R$ 

26.000,00 
R$ 390.000,00 
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- Fechamento em todas as laterais 

em compensado pintado com 

tinta PVA látex na cor a ser 

indicada posteriormente;  

- Fechamento no corredor de 

acesso com 2,20m de altura em 

compensado; 

- A cobertura do camarote será 

executada com laminado de PVC 

flexível tipo NIGHT&DAY ou 

similar na cor branca, formada 

por estrutura em GRIDE BOX 

TRUSS de 5,00m por 50,00m em 

duas águas. O piso do camarote 

será estruturado com vigas 

metálicas de 3“x3” revestido em 

compensado de 12mm;  

- Área de convivência e 

instalação do bar com medidas de 

acordo com a quantidade 

instalada; 

- Área para sanitários portáteis 

com medidas de acordo com a 

quantidade instalada; 

- Entrada do camarote composto 

por fechamento (tapume), toldo 

5m x 5m, piso 3,20 x 6,60 x 2,00, 

com 04 escadas e 01 rampa; 

- Instalação elétrica geral 

composta por um ponto de luz, 

com lâmpada, mista e um ponto 

de energia para cada camarote, 

bem como nas áreas comuns e 

corredores; 

- Aterramento conforme normas 

técnicas da ABNT. 

 

................................ 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 
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Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO - VI 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

       ................................................................................, CNPJ Nº ..............................Declara que: 

I. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

II. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

III. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

IV. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

V. Que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de ocupantes. 

 

VI. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

(       )  cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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(       )  Não sou apto para os benefícios por não ser enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

Entendo que a falsidade da declaração sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e no Edital. 

 

..................................... 

Responsável 
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